
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR()FETAS

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo copia do Termo de Fomento No 2312024, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e a Sociedade Musical Nossa Senhora

da Ajuda do AIto Maranhão, para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paota mr" otiveíra

Câmara Mun de

PROTOCOLO GERAL 1546t2024
Data: 13/06/2024 . Horário: 07:46

Leglrlatlvo
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Ofíc io 21 1 I 2024/PM C/SEPLAG/DCONV
Congonhas, í0 de Junho 2024

Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Antônio da Silva
Secretário un. de Planejamento e Gestão
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,pEncsne e[rE EvÍnE s cEEBRAM O naur,rdao oe

CONGONHAS E A SOCIEDADE MUSICAT NOSSA SENHORA

DA AJUDA DO AITO IUARANH/AO

NOSSA SENHORA DA

AJT,DâDOAI.T.9 MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o ne. 2O.13L.38glO@1-11, corn sede na Rua Nossa

. Serihora da Ajuda, 74, Distrito de Alto Maranhão, Congonhas/Mc, neste ato representada por seu

', , P.residentei Rul Rodrigues de Paula, portador do RG ne.M-3.tr8-548 e do CPF ne. 200.845.366-91,

doravante denominada OSC (Organização da. Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE

FOMEIITO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n9.

L3.2O4 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

-

, Processo Administrativo ne. 1878812A23

-- 
ETÁUSUT.A PRIMEIRA- DO OBJETO

instrumental -banda civil tradicional - como forma de desenvolvimento cultural, social e profissional,

conformê Plano de Trabalho anexo. Tem o objetivo de qualificação dos integrantes da banda,

..forma$o. dos'alunos já existentes e posgibilidade de incremento para formação de novos

, lgmp.onentes com aglas gratuitas teóricas e práticas para sob. demanda de crianças (a partir de 10,.
ánoç) e adolescentes de baixa renda, .principalmente os que se encontram em situação de

, Vulne,labilidade. norleio da iniciaçãô e fundamentação musical.

O MUNICíPIO.nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, IGOR Vl PINTO, conforme

PMC/303 de 2O de maio de 2
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. PRE}.EITURA ITU}IICIPAL DE CONGOT'IHAS

lll ;.formaliiar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

".,,'y - smilly parecertécnico conclusivo de análise da prestação de contas, leüando em':consideração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;
,

Vl - dl5p6ni6ilizar materriais e equipamentos tecnológicos necessários àg,atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos teÍmos do AÉigo 32 do Decreto Municipal ít3L, de 1:6,l1i!,l?0/tS, a emissão,
no prazo de fl (quinze) dias corridos, ãontados do encerramento de cada bimestre, de Relatório

2,2,#o obrigações

OSC' cumpriu a obrigação de

.: Admini§tração Pú6lica Municipal;

companhar e. f-iscalizar a execuçã.g da parceria;

celebraija com :a

que-§e[a à côrnissão de.

da. parceria, sem prejuízo de -eutros

I - sânâr a ir,regularidade;

ll- cumprir a obrigação;

, levará

sanear.nento Éa irregularidade ou
mprimento,da obrigação.

será homo logado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contãr do seu recebimento.

2-4.2 Depois de hom.ólogado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser eocaminhado à Diretoria de Convênios para ser

. ,',,. .anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.S Caberá também ao'gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

'. conformidâde dotumprirnento do.objetô e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

\i;

, 2.5:1 O parecer técnico sobr
em cogrsideração a execução físi
osc.

a
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dlvulgar oS dados tJa
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e

relatório técnico de
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Lei 13,019/2014.

atrasos das
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pela
pelo



RA - DA coÍú§sÃO DE MON trollaren*.roÉnvau4çÃo

membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

SILVEIRA

os següintes procédimentos:

LIO FREDERICOPEREIRA

Municipal ne. PM C/303 de

t-:.
J.Z - kste de parceria será monitorado e avaliado

.. reo

r.:

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elahorado pelo gestor.

. 3.4 . 'A comissão, de monitoramento e àvaliação pgderá solicitar assessoramento técnico de

espe.cialista que não seja membro do coleglado parl subsidiar seus trabalhos.

3;5 -'.:A comissão de monitorarnentô e avaliação realiàrá visitâs técnicas que 
'deverão 

ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,

, 'esclarecimento e. êventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

. ,3.6 -'N.qs parcerÉs,com vigência superior a 1 (um) ano, a Adminigtr:àção Pública, por rneio do.gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

,, : satisfação.rem os beneficiárÍos d:o plano de tiabalho e utilizará os resultados çomo gubsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

" c)análise de relat§rios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos'têrmos do,Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de L6/LA'/ZOL8, a comissão de

monitoramento e avaliaçao se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

rientasão e no pjuste das metas e atividades deJinidas. ):.,

ra aferiçfo {o cum dgs metas e os
:

me,ios de verificação,
a este Termo.

R|GÀçÔES DOSPARCETROS

Cçonograma de

tuição financgira

recu.rsos fina de acordo com o D

conta bancária específica da OSC em insti pública {Banco do'Brasil ou

Caixa Econômica Federal);
t:. -:

,'.c) aconlp.anhar ê,fiscalizar qexecução da parce.lia,'através do Gestqre da Seêretaria Responsável;

... ,,.', {.I emitir Befatório(s1,Técnico(s) de Monitoramento e AvaliaÇão da .pàrceria

.,.,i .:, ;.11. j,. r, :.
durante q,,vigência do

:f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fÍm de atender aos

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correla dos recursos

{art. 59 da Lei L3.Otg/2OL4l; f /r'=: @*t"ffi.h$"" I W^
P8ÀÇA'PRESIDEI'IrE KUBIT'SC}EK. 136 ' CENTRO - CONGONHA,S - MG - CEP 36415{@ -TEL.: §r) 3731-í3OO - FJiJt (3í} 373i-talO -rrw*rongpnf113mg.gouç

PREFEITURA Nf, UNICIPAL DE CONGONHAS
. CIDADE DoS PROÊETES
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" .;: ,,.t - sÃo oBRtGAçÕEs Do MuNrcípro:

....,.,,'a)Fornecdrosrecursosparaaexecuçãodoobjeto;



-: :i.r ,

",. 
f) responsabilizar-,se pelo pagamentodos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionarnento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as
'-...:. , _

certidões negativas ern dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

," da parcqria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

, , $ prestar todos os serviços, conforme. Plano de Trabalho em aàexo, mediante a contratação_.dos

profissionais"..e pagamento dos,r,espectivos salários, gerenciamento e.coordenação dos trabalhos,

tt Oo prsibiàà a redistríbuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou-nãô; I , l

h) observar

pievistos;

i) não praticar. desvio de finalidade na

etapas, práticas atentatórias aos prin

aplicação do recurso, atraso não cumpr"imento das.
.l ,.

,1 . .;1 ,.:i
': :.

fundarnentais da Adrn inistração Púbiiçaclpros

r

@"ffi/Á6 @^
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PREFÉITURA IIilUNICIPAL DE CONGONHAS
()íDADE DOS PROFETAS

e dema is :atos

anterio

n)

assrm como m

.:

r j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

' 'mediante prorcedimento deÍiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) êfetuar aS movimentações fiôanceiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

., bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
i 

l) mantàr os recuríos aplicados no mêrcado finànceiro, enquanto ôão utilizados;

Ínanter-se adimplente com o MUNICíPIO naquilo que tange à prestação s de exercícios

a sua regularidade fiscal perante 'os órgãos da Administração

epa trimonia às Norm

dad iretoria ou do estatuto;

, , total da patceria errva'lores liberados, quando for o caso; h} situação da prestação de contas da parceria,

devendo info.rmar a da.ta prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

, recursos da parceria, o valgr total da remuneração da equipe de trabalho, as funções qug seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql assegurar.e destocor, obrigotoriomente, a pafticipoção da MUNICíP\O em toda e quolquer ação,

promocionol ou não, relacionada com o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,..:,

DE .CONGONHAS nas placos, poinéis e outdoors de identificoção dos oibros

.t '

locolizaçõo do nome do PREFETTIJRA DE CONGONHAS e em destoque em relação a quolquer outro

.:
' .i :

&-'**ü,{,i#*
pruglpnegoeiÍTE lclB§-r§ot€K. 136.cEt{TRo-ÇoNAOHras - uq.çEp3ô41.*0oo -:rB: §.!};3rsl.t@ r6pp.rys7Sir24o -qriv4gÍEpnüÇ§r||g.groy.bí

evéhtua lmeàte a pontadas pela Admi nistração Pública;

Gontabilidadç; .: l

,:

o) éhviar ao MUNICíPIÔ cópia dos documentos quando

dêixar, de edotar as"pêdidap. pneadprqs
t.:

:

" obedecido o modelo-podrõo estobelecido pela PREFEITIJRA DE çONGONHAS, coloçor a morco do

..,

e,:Piojêtos

Term.o de Fornento, no.mesmo tomanho e

. morco que venha ser oplicada. A arte deverá ser previomente aprgvodo pelo Secretaçig Municipglde

4fl

{II, @,,1"
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CLÁUSUIÁ SEXTA- DO REPASSE
!,

ii, : 'Pêra aexeclrção dâs.atividades previstàs,neste termo de párceria, xf presente exercíêio,'o MUNTCíPlO

' transferirá à OSC, de acordõ com o Cronograúa de Desêmbolso dô Plano de Trabalhó, o yalor de RS

60.000,00.{sessenta mil reais).

DA]LIBERAçAO

de Ddiembolso do

m dia com sua

rcela

Í, .

riQade fiscal (as

Certidões negativas

a, Lertrdao Lo

de que a

§ 
-?9 

A análise !a prestação de contas de que trata o inciso ll não compropete a liberação das parcelas

de.teCursoisulsequentes. l l ., ,, ,', 1 ,' .:
§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceri.a será efetuado em.estrita colformidade ao

. Cronogtrama de- Desembolso constante: no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

.. devendo .a terceira ser transferida mediante a apresentação da. prestação de conlas da primeira

. parcela e assim sucessivamente.

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a Iibe

PfTAçAPRESIDEiÍIE KUB}T§GHEK, í35. CENTRO. CONGONHÁS,- MG . çEP 3€4

ração do recurso correspo nte à parcela

ir', PARCETÂ5

' Cor-n9 o'Cronograma deste Termo de Fomento prevê repasse

e) Certidão Negativa Municipal;

l, não e,stiveiem a OSC

§::49 As

prevista no Cronograma de Desembolso.

contas pela e aprov.ação do gestor da,parceria.

pela Secretaria Municipal de Fazenda,serao pagas

il



."':,

ÜIDÁ{)E D()S PROFTTAS

meio de docurnento aisinado coniunta mente Gom o gesto r, a ser anexado aos autos

nistrativo da pãrceria

§6eo atriiso

configura inadi mplemento de obrigação estabê lecida no termo dé fomento ou de cotaboração Éendo

possÍvel a.reali zaçao e prorrogaçao de vigênçia pelo município por período equivalente ao atra so.

Os recürsos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correião à conta da seguinte

, classificaçio:orçame,ntária: Óreão: 07.,'unidade:i02. Função: 13. Subfunção:,,392, Prograrna: 0023.

Atividade: O.ôaS -Rpoio a Entidades - SECULTE - Emenda lmpositiva, 3.3.50-41- Contribuições (ficha

,l fgo -,!usteio). 4.4.50.41- contribuições (fictp 946 - lnvestimento), [onte: 15QG I

'"r .' I

.,'.,c1.Áysur+ry9m-ot*"Y.*ENTAçÃo,o'*'.,*o:^^
9.1 Os recursos serao oeposnadôs em conta corrente da OSC ém instituição financeira púbiica - Banêo

9.2 Os recursos, enquanto não empregados nà sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

,, '. _ iaderneta deipgupança,fundo de aplicação financeira de curto prazo,ou opera!ão de mercadg aberto

lastreada em títulos dâ dívida pública, mediante-avaliação do investimento mais vantajoso, enqganto

..-.":.'.:"n€oempregadosnasuafinalidade.:.]
9.3.Os rendimentos gqrados pgla aplicação dos recursos seção aplic-a.dos, SOMENTE. no.objeto da

'l

I ,.,,t.. 
parçeria, eslaldo sujeltos às,mgsmas condições de prestaÇão de contas ex'rgidas para os,recursos

. transferidos.

, .' : , 9;4 Os pagamentos deverão ser efetuados sômente por transferê4cia direta ao fornecedor (Pl& TED)

, 
, - tr3lsferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquêr pagamentos.

crÁusuu DÉoMA- DA RESTtrulçÃo Dos REcuRSos

A O§C compromete-se.a restituif'o valor. repassado, atualizado monelariamente desde.a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍPIO (conta

, .corrente da prefeiSura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência. 1793-0 dg Bancq. do Brasil), nos

ieguintes casos:
i, r .

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

COàrGONHrÀS - lú{à -í35 -CÉNTRO-íuBlrsct{Ex.

.t,

',}

@a,^l),-



PREFEITUFTA MUN ICI PAL DE. CONGOTTI.}IAS
D()S PROFEr;AS

rec-uÉos,em finalid ade diversa da estabelecida no presente ainda que

em ôaráter de'eme
..i':

Parágrafo único.,No valor a restituir incluem:se os rendimentos de aplicação no
.

referente ao período compÍeendido entre a liberação do rec

comprovado o seu emPrego na cons do objeto, ainda quê não tenha sido f"eita aplicação

'A prestãião f,e contas final será aprêsentada aô MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data final da

,', ' ,:.,

for

ylgência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta),dias após a data de



i.

PREFEITURA MUNICIPAL DE. CONGONHAS
CIDÂI)E DO§ PROFETAS

para .aqulsrçao

orientações:
i-

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

o Se o ôiçanientá não for apresentado na pràstação:dà contas correspondenté. não será aceito

^ posteriormente, porque orçamento significa pesquisa 
ry d-e,,preços. Terá que ser realizada

' justificativa técnica e apreciação do(a)_gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

.contra!aÇãodeverá5erprecedidade3cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de

seja, recebimento
- : r. .i

desde o
. i:," : ,:,
,,.1 . :,

da parcela,até a úhima movimentação;

Vl!;; Relação de Pagamentos efetuacios;

devérá ser aóresentado orçamento preliminar, com no mínimo três-'forneceàores diferentes

nesquisados ou tabelas de preçoslde associações profissionais, publicações especializadas, ou, .t

catátogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obqas ou pesquisa na base nacional de

rotas fiscaÉ eletfônicas ou utilízação de.dados de pesquisa púUticaOa em mídia especialÍzada, deÍ

.forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado. 
.

,, ,' :." oi ,lta cotação não se pode coloEar maíca, "É vedadq a reaiização de licitação cujo objeú inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, caracterÍsJicas e gspecificações exclusivas, salvq nos

' , ,' :' caso.s em gue,for tecnicamente justificável, ou ainda quando.o fornecimento de tais matériais e

serviços"for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato
,r' --:.

. *. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificaÇão do produto/serviço e a
' 

,' ',' ,, quaâtidade e o éntregar.á às empresas/profissionais,'que o devãtverã" 
""ii.U"Uo 

e assiàaáo. No

do CPF.

sômente no caso da impossibilidadê de fornecimento

pelas outras ernpresas, comprovada nos orçamentos..Nesse caso, é obrigatório constar o norne da

:....er.rrp1eàa,não..!éndoacêitosor!améntosdesitesde.bu§ca.
',J

"' t

;.' :.- l.:
,. :_... :

:ri. 
"'t

,,. . o Não será.aceito orçamento no qual conste que a empresa

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser

não.,possui todos os itens quando

do termo o valor

do termo, ou



na hipótese de aquisição de bens com os recur§os recebidos, .do respectivo registro contábilprova

,. .]

:

d.o representa

, quando a pa rceria envolver Bastos com pessoal;

nte legal acerca da realização das despesas da parce

conformidade cgm os princípios da legalidade, im

motivação e interesse pú

de contas,:a critéçio: do

seryidor ou setor responsável

§ 19 Todos ôs documentos de pirestação de contas,referidps,nésta iláusula devem ser api'êsentados
i. '' ': I r ': i'-"' ': '

na em

, .em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas fglhas avulsas.

, §,2e As,prestações de contas e as. respostas a pendências espgcificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas

§ 3'As despêsaS ser-ão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do: ....
. termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras,,na forma da legisla-ção e em. nome da OSC.

, ., §.4e Aanálise de prestação der.contas não impede que,a adrninistração pública promova a instauração

. de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

, 
l exécução dó obieto. Nesse caso, o dever de presta:r côntas sür,ge no rnomento da liberaêorde recurso

envolvido na parceria.

I ,. §: 59 âutorizada ar.integração ao patrimônio da osc.dos beRs,remanescentes que tenham sido

iridos, pr-oduzidos ou transf-ormados er.n decorrência da execução deste termQ, a e

envtar, junto à

^

flN,"ffi{,d,Y-
"." #, "-*"eq*i\g,H*iipál"," (3r)

wÍ"
3731-ii4o -i,x W.ci1rEloí*rãson.gor,.U.

.t-,. ... 
:.1:

ii.

xvlll -
publicidade, eficiência,

l

documentos que se fizerern

':

de contas, prova do registro



'.'FREFEITURA UUNICIPAL DE,CON66616AS
cIt}ADE D()S PRoFETAS 

.

nadimplênci

Municipal

. em que f9i emitida a manifestação conclusiva pela Administração Púb

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas

rticjpar de novas

§ 7e A presta contas será analisada e avaliada pelo MUNICíPtO sob dois aspectos, em especial

inspeções

,, :,, .' a) não irnpede que a:OSC participe de outros.chamâmentos públicos e celebre novas par.cerias;

' b) pão signifi-ca impossibiliàade de sua apreciação em data prcsterior ou vàaação a que.5e adotem

,. r medidas sneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter Sido icausados aos

;; . §. 12s,.Se ô transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der.por culpa.exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prqpostos, não incidirão

iuros de morâ sobre os débitos eventualmente apurados, nô,período entre o:final do prazo e a data
..:....

.,,

.i.

lica tvtunicipal, sem prejuízo da

ofício à entidade com prazo para saneamento das i

(trinta) dias após a homologação

§ t5e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos..em arquivo em bga ordem, no próprjo

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíPIO ou do Tribunal de

. de 1O (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de"contas final. Na

:: .:
,. . .

púbÍica.

F - Execução da Receita

de Cümprimento do Obieto e o comproÚànte de

§ 133 Estandp.a prestação de cq4tas em desconformidade com as nor_rnps deste.termo, sefá emitido

prazo

de..a osc

,ir;



,

CIDADE DC)S PROFETAS

uli!rfar serv!Ços contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

DATOMADADE CONÍAs

,i

12.1 Após teiem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICÍPlO
'.i, ' ir. , .' .r I ,

, promovefá a instauração de tomada de contas e.tomará todas as pr.pvidências cabíveisà regularização

:i; ', das prestaçõe§: dé contâs, ,ncis casôs em que'estas lnão forem aprovadas, àu quando não forem

12.2Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providêncías cabíveis
à OSC. a Adm
para apuraçã

único. Haverá a instauração detomada conta

- por ocasião-da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parcêria, se osI
. . . saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

.Íinanceiras, não forem,devolvidos à AdminÍstração Pública no prazo imprgriogável, de 30 (tr:jnta)

dias;

antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada

. L2.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

adotad..as as

.4. São Beças pod

de

le

. ,.i1,- Gópiqautenticada deste Termo;
' , , ;il,',.-. ,..,

data inicial da ocorrência do inadirnplemento;

a circunstanciada, as

PRÁiçÂPREADE{TE KUE$TSC}IEK, í36 - C€NTRO - CONGONFIAS - rú§ -

me os ex

^

&pd,,Affi,{,-
c="L, uft&tQQ.!$s0$0il*o - rax, (gt ) g.zs1 ^r2ae - lúaü. a9rygÉ6rrlg.0ot.br

.,i:,..

.ressarcimento,

meêidas
obtenção do

.', 
,.

do representante legal da OSC,

numero de telefone

contendo nome, CPF; endereço

inclusive

cobrança de débito remetidos ao:representante legai dâ OSC;
t-:



, PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOilHAS
CIDÂI}E D()S PR()FETAS

',V - Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestaçã.o sobre a adequada. apuração

' : dos fatôs, indicando, inclusive, as normas, re§ulamentoi ou cláüsulas deste Termo Que foram
,".

,. ..' Vl - CQli1s au-tenticadas do lelatório da comíssão de sindicância,9u disciplinar se for o caso;

Vll - outres peças que- permitEm ajuizamento acqrca da re5ponsabilidade ou não por prejuízo

ao erárlo;

''.,'..,','.i:' t ... .:;

.;:;

12.5. Para,osefeitos desta cláusula, consider:a-sedébito o.valor repassado à OSCç não aplicado ou':.
aplicàdo em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer" valores e parcelas,

,, . inclusive os rfp{es€ntativos de bens que devçqiam ter sid-o restituídos, transferidos.elOu recolhidos

;."à conta,do MUNICíPlO, por força das disposíções estabelecidas neste instrumento, observando-se

da'liberação r dos rgtursos,

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará.os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

m 
9e;,,su.spe1de1,pdos 

os b.gnefícios e fayoles fiscgis porventuf.g çoncedllo; à ÇSÇ Aléqrdissg,

l.;'

o

direta ou indiretamente a

podeçdo promover sua inscrição em sistemas de cadâstros de inadimplentes e siúiÉres até a

' t2J. Reguíarizada a iituação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC g promoüerá

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas é/ou ao Ministério Público,.:

ao arquivamento do processo correspondente;

lll -.se for legalmente possível e observado o interesse , o restabelecimento dos

e.favores f,iscais que forem suspensos.

viiando

@ilo
13OO - FAX., (31 ) 3731-í240 - i{wúy€qrEDÍ*raúfie,l|or.tr

'i

,.e-ncárgôs: finantç-id convenipdos lou 
;

i ..' ',. I : :..' :: t'

.:]

.l'

i:, t'

adequada re§ularização da sua situação. .

t;:



u UNI

-DAVrqÊNOA

de acordo

nico.'O M

com o interesse das partes.

l[be1ação dos.recursos, lim itada tal prorrogação a€ exato períoÇo do,atraso verificado

.::''

ra pagamento de despesas não compatÍveís com o opjeto deste termo;

d) execütar p?gamento antêcipado a fornqcedo servrços;

:'

.', É)

"h)

q) transferirr recu rsos da conta Corrente,bspecífica pa ra::outras êonta§ ba ncanas;

a conta específica para outras finalidades éom posterior ressarcimento;

deixar de aplicar os recursos;

pagar, a qualquer

nas-hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

i) pagar f,espesas cujo

j) paga,r dgspesas

k) ppgar

fora dos

de administrqção;

salvo 5e decorrentes'de atraios da Administiação

a pagamentos ou

Pública Munkipa

a recolhimentos

., as partes respons-áveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência. ..

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, p?rticularmente quando constatada pelo MUNICíPlO a, utilização dos re.cursos em
: ': desacordo, càm o Plano de Trabalho :ou a falsidade ou incorreção de informação :em qualquer

:- documento aprese.ptado

. " recursos financeiros.

":i.

serão devo

cúusuú oÉqrue qurNTA- DA REscrsÃo E DA DENúNcIA

O'presente têrmo poderá ser denunciado ou rescindido pelos pa

resclsao ou

nescentes, inclusive os p

rtícipes a qualquer momento, ficando

, da parceria, 'ôs saldos financeiros

aplicações financeiras realizadas,

dê 30 (trihtá) sob pena delvidos à administraçãc púbtica no prazo improrrogável

@i
pRÂÇAPRESIDEIIÍÍE KUAr-§CIGK, 136 - CENTRO - C,ONGoilt{Ás : .í3O0 - r§e {3'l) 3731-1249 -í,urw.Ç§r§õúüâ§m9.gal6r

::

DE CONGSIHA§
CIDAOE DOS PROFETAS

,:

úigência de 12 meses a contar da data da assinatura do Termo, podendo ser

prorroBaoa,

tem

: cúusule,:oÉcltun,euARTA:DAsvÉDAçÕes
'' Fica vedado à OSê:'

a) a,redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou Qâoi "
b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

público com recursos vinculados à parceria, salvo

instrgmento da parceria;

.: ]



imediata instaura ção de tomada de contas es do responsável, providenciada pela autoridade

nte'da administração pública.

DÉOMASEXTA: DAS SAN

as normas da Lei 13.01912OL4Feta execução da parceria em desacordo com o plano de trabalhs e com

,::'

e da legislaçãô específica ção pública poderá, gaíantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

ll - suspen temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

;.,- ,Ert" 
,:rpo,',o, o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acorfo 

51,!.re 
as p?'rtes, meôn1te

. proposta devidamgnte forrnalizada e justificada, a ser feita no prãzo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

- aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPlO,

...,flcando.veáadaaalteraçãodoobjetoemqualquerhipótese.

.. :,

chámamentô públ

ou ridos, produzidos ou

integrar, a critério do MUN

_".adquirirá o direito de prop.riedade de tais bens. Não havendo q integração, os bens deverão ser

90 (noventa) dias, e êste dará, a seu critérior,a destinação rnais
.,..

úblico.

' ' § 1e A intégração ao patrimônio da oSC somente ocorrerá guando os bens rêm necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / ativ! dade

,

PQAÇ6,p65grDgr{TE KUBÍT:SCHEK. 1 35 - CEMTRO - CONGONHÂS - .qEP {&$n*",.13@ - 3731-1240 - i{urív..orrSotifsfig.€tor.bÍ

:,

i ' seguintes 5anções: ,

' I - advertência;

,. . i:

,||,
i,

l

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia



' PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOIiIHAS
cÍDÂDE trios PRoFETAS

integração ao patrimônio da OSÇ a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contábÍle patrimonialdo bem
I

O;extrito do pre,sente lermo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne.13.OL9/2OL4.

,]

cúusurÁ vrcÉsrMA - Do FoRo

As partqs o Foro da Coma rca de Congonhas,

1*.fi,àu*-\*,

Estado de Minas Ge rais, para

-9, 

g ert. 109 da'Constitutião Fedé.ral.

"; túusutÁ vtGÉstMA pRtMEtRA - DAS DtsposrçõEs FtNAls :

:.1E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláuiulas.esta

presente instrumento em Z (duas) vias de igual teor e forma.
t'.,' t. t , .,' .ii " .

Presiàente da SocieCade M

beleciôas, as partes firmam o

da Ajuda do Alto Maranhão

ura, Espo

.PiâçA PRESTDET{IE KUBTTSO}EK, í 35 - CENTRO - ÇONGONTTÂS - MG - CEp sarl í@Q - (31, 373i!.1300 : FâXr(3:l) 3731..1240 - irrrlvjcqrErrnho3f,rg.groEb

Parágrafo único. O MUNICÍPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

i.j

i

,:' ,:

'i:1L',,

i,,.

1

):.t

, ' , Conggr1has,23 de.maio de2024-

,,t., a
ir

,, ]'

Secretário Municipal Lazer, Eventos e Turismo

ÍT---
Sôfuza

t"l

'jr

':'



PLANO DE TRABALHO

DE J

ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

MUNICÍPIO:
Congoúas

UF
MG

CEP:

36.410.064

NOME DO RESPONSÁVBL:
Cláudio Antônio de Souza

CI:
M1652882

CPF:

314.756.986-15

DA SOCIEDADE CIVL. OSC: SOCIEDADE MUSICAL NOSSA SENHORA

Prefeito

13l.389/0001-llAJUDA DE ALTO MARANHÃO

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DA AJUDA -74 - ALTO MARANHÃO

MUNICIPIO: CONGONHAS UF:
MG

TELEFONE: (31)
971740711

CONTA CORRENTE ESPECÍFICA BANCO: BRASIL AGÊNCIA: 1793-0

NOME DO RESPONSÁVBT-: RUI RODRIGUES DE PAULA IDENTIDADE:
3648548 I

CPF: 200.845.3

ENDEREÇO: RUA JOSE TEODORO DA CUNHA - 135 - ALTO IW{RANI{r{O; CONGONHAS-MG

CARGO:
PRESIDENTE

ItELeroNe:
lvnqottr t
leerc+sszt

E-MAIL DO RESPONSÁVEL PELA OSC:
soc iedademusiçalaltomaranhao@gmail.com

apresentações na comunidade de Alto Maranhão, como: Eventos das pastorais da igreja, procissões, novenas e festa da
Sra. d'Ajud4 Semana Santa, Procissão de Nossa Senhora Aparecida, que vem de Congonhas, Carnaval do Alto

das demandas de outras localidades e Festivais da qual é convidada. A Sociedade tem a ela vinculada em torno de 50

e aproximadamente 200 indiretas, sendo aproximadamente 20 aprendizes (a grande maioria crianças) e em torno de 3

Da AltoDe eMaranhão uma
em de3 de 969 53Há vem olevando denome a cidadesdiversas Minas eGerais foraaÍédeanos, Congonhasagosto

malora doentidade edistrito dasuma tradicionaismals da Altodo rba. unPossui calendárioextensohoje região Paraope

social sem fins lucrativos. FoiNossa

já formados.

FASE II DO PROJETO SOCIOCULTURAL DESPERTAR PARA A
MÚSICA

PERÍODO DE EXECUÇÃO:
fNÍCtO: A partir da assinatura
TERMINO: 12 meses

presente temo tem por objeto a çoncessão de apoio da administração pública municipal p{a a execução
à arte da música instrumental - banda civil tradicional - como forma de desenvolvimento cultural, social e proflrssional

Plano de Trabalho anexo. Tem o objetivo de qualificação dos integrantes da banda, formação dos alunos já existentes

de incremento para formação de novos componentes com aulas gratuitas teóricas e práticas para sob dematrda
(a partir de l0 anos) e adolescentes de baixa renda" principalmente os que se encontram em situação de vulnerabilidade,

FASE ItI

da iniciação e fundamentação musical.

Controlador ,()

@-n»-«r"#'

Mat.201

@*ja,

lcEP:



NOSSA SENHORA DA AruDA -74 - ALTO MARANHÃO - CONGONHAS-MG; CEP 36.418-200

o excesso de utilização de aparelhos eletrônicos pelo aprendizado musical.
jovens com ociosidade ou que pÍssam por problemas de falta de estrutura familiar, consumo de ilícitos, baixo

Diversas pesquisas têm apontado que a terapia musical também é uma importante aliada no tratamento de jovens com problemas

álcool e drogq e tarnbém tem resultados excelentes na diminuição da ansiedade, depressão, raiva e estresse.

contato com a música na adolescência ensina muito sobre disciplin4 foco e concentração. O engajamento nas aulas e nos

aperfeiçoar técnicas e habilidades também mantém os jovens envolvidos com um projeto e, consequentemente, diminui

que a cidade de Congonhas é berço cultural do país, aumenta a necessidade de oferecer espetáculos musicais de

e incentivar na comunidade o interesse pela música e a descoberta novos talentos.

Chamar atenção da comunidade para os beneffcios da musica pois: desenvolve o cogrritivo; aprimora a linguagem oral; ajuda

desempenho escolar; contribui para o desenvolvimento motor; desenvolve a sociabilização; promove disciplina; estimula

com essa iniciativa ajudar a mudar a imagem que as pessoas têm sobre concertos e instrumentos clássicos ou de sopro,

apresentações na Praça ou na Romari4 serão destinadas à comunidade em geral e aos visitantes que terão a oportunidade

promoveremos apresentações nos bairros, da nossa cidade, de todas as classes sociais, mas principalmente aos menos favorecidos,

que de outra forma não teriam acesso a esse tipo de música, mostraremos assim que a música é algo extremamente interessante e

proporcionar novos caminhos a eles e a seus filhos, que poderão se tornar músicos e agregar renda.

para um ambiente sadio, respeitoso e engrandecedor

de envolvimento com crimes e uso de drogas

e pode tornar-se uma profissão;

o público para os espetáculos musicais de nossa cidade

a um evento musical de qualidade e coúecer os músicos

A Sociedade Musical foi drasticamente afetada por uma combinação de fatores que abalou seu corpo de músicos como

pandemia Covid-I9, pois afastou músicos mais idosos devido a saúde mais ffigil e ao mesmo tempo não conseguimos

novos devido às crianças e adolescentes não conseguirem ter um bom aproveitamento aprendendo música teórica e

em casa, já que o estudo da música exige alto grau de conçentração, estudo e acompanhamento.

assédio das mÍdias sociais, bem como do mundo fiicil das ruas, tirou muitas crianças do estudo da música.

falta de um incentivo financeiro da Banda também ajudou para o abandono de adolescentes que já tiveram que começar a

ajudar os pais

os atuais músicos da corporação; Formar os aprendizes da escola de teoria musical e sob demanda incrementar em até 20

compreendendo Crianças a partir de 10 anos, adolescentes, adultos e idosos. E isso afetará toda a família dos envolvidos e a

comunidade em geral

semanais de musicalização, visando à prática instrumentista na Sociedade Musical de Alto Maranhão.
Ministrar aulas semanais de música teórica e pnitica na Sede da Banda, com acréscimo de mais uma aula.
Proporcionar acolhimento, condições adequadas e incentivo aos alunos e músicos participantes.
Promover apresentações na comunidade e fora dela em eventos religiosos, oficiais, festivais e públicos quando solicitados.
Manter ordem, respeito, disciplina e assiduidade por parte dos dirigentes.

pela formalização e controle correto de documentos da Sociedade, bem como prestação de contas

a frequência dos alunos e músicos.

e Sociedade

^:r,ntrolador Geral

@'-ffi,6
trtlat. 201

r?.) L



o maneira profunda à crianças, adolescentes e jovens que estão em situação de e

social, a fim de reconhecer suas potencialidades e despertar o interesse pelamúsic4 substituindo práticas

dos problemas sociais por uma atuação significativa na sociedade,

mecanismos para incentivar novas crianças a aprender música, bem como manter a atuação da atual composição dos

da sociedade com o incentivo de: Promover recursos intelectuais e/ou alimentar aos músicos e alunos frequentes nos ensaios

apresentações.

a estrutura da sede da Banda para as aulas de prática instrumental, possibilitando ao aluno o acesso a diversos tipos de

que compõem a banda.

a possibilidade de introduzir acompanhamento psicológico e pedagógico aos alunos.

a autoestima, a motivação a concentação e a integração social, estimulando principalmente os integrantes com problemas

aprendizagem nas escolas regulares;

aulas e ensaios regularmente.
do calendário de cerimônias na comunidade de Alto Maranhão, Congonhas e outros municípios, levando a çultura musical

com brilhantismo, aumentando assim a autoestimq autoconfiança e responsabilidade.

da música queremos reduzir os problemas que ainda encontramos em nosso muricípio como: Falta de estrutura familiar,
índice escolar, gravidez na adolescência, consumo e tnífico de drogas.

manter uma integração com a família" estimulando a participação dos pais e/ou responsáveis através de reuniões e

de maneira a criar um vínculo, prevenindo-as de riscos sociais, despertando o interesse em crianças e adolescentes pelo

artístico e cultural; de maneira a contribuir para a foÍmação pessoal e educacional, preparando-Ís paÍa atuarem na

além de reduzir custos do Estado com menores infratores, presos, etc, canalizando os recursos para o investimento na

As aulas de música cumprem um papel educativo e social, além de contribuir para a formação cultural das crianças e

diminui seu tempo ocioso e os prepara para que sejam cidadãos conscientes.

a percepção musical, através da innoduçâo de novos ritnos e letras, contribuindo assim para o aumento da concenftação e

respeito as diferenças.
'para permanência e êxito dos alunos em seus respectivos cursos, através da construção de um ambiente esçolar mais

acolhedor e motivador.
referência cultural de bandas de músicas.

NOME FUNÇÃO NO PROJETO
FORMAÇÃO

PROFISSIONAL
vÍNCULo (cLT/coNTRATo/rvÍEr)

HORAS
SEMANAIS

TRABALHADAS

A definir
Professor de
percussão de bateria

Curriculum anexo MEI 2H

Aparecida Pinto Curriculum anexo 2HMEI
Contra regente
Professora

INDICADORES QUALITATIVOS E
QUANTITATIVOS DE RESULTADOS MEIOS DE

VERIFICAÇÃO
OBJETMS / METAs(quantitativas e mensuráveis a

serem atingidas)

Frequência. nas aulas de música teórica e prática,
nos ensaios e nas apresentações

Elevação dos níveis de aprendizado,
avanço para práticas instrumentais.

Livro dç Presença

Comportamento social no ambiente e eventos da

banda
Reuniões de avaliação regulares Feedback da diretoria

Desempenho escolar Melhora na
"or,"g{t 

uçao Bolerim escolar

Carlos Maono
Controlador éral

Mat. @J*



RESUMO GERAL
ETAPA DURAÇAOINDICADOR

FÍSICO
TJNID. QUANT INICIO TERMINO

VALORMETA

FASE

DESCRIÇÃO DAS METAS E ETAPAS

l2 meses R$ 30.000,00
I Material de consumo

LTNID. I
A partir da

assinatura

LTNID 1
A partiÍ da
assinatura

12 meses R$ 12.000,002 Material perÍnanente

R$ 18.000,00
LINID I A partir da

assinatura

12 mesesJ Serviços de terceiros

R§ 60.000,00

FASE II DO
PROJETO
SOCIOCULT
URAL
DESPERTAR
PARAA
uÚsrcl

MATERIALDE CONSUMO

VALORTOTALT]NID. QUANT VALOR TJNITARIOMETA

ETAPA

rASE
DE§CRIÇÃO DETALHADA

UNID.
Sob

demanda
Sob demanda R$ 10.000,00l.l

Lanche Alimentação ( para alimentar e

proporcionar conforto fisico e fisiológico aos

músicos e aprendizes, seja nos ensaios,

apresentações e treinamentos)

1.2

Compra de mantimentos e bebidas não alcoolicas
para realização de almoços comemorativos em
datas específicas a serem marcadas com previsão

de 60 pessoas.

UNID. Sob
demanda

Sob demanda R§ 20.000,00

FASEIlDO 
I

PROJETO

lsocroculr
IURAL
l»rspr,nrln
lpr,u.L

l"o"'" R$ 30.000,00

MATERIAL PERMANENTE

META
ETAPA

FASE
DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. VALOR UNITARIO VALORTOTAL

2.1 IINID. Sob

demanda
Sob demanda RS 2.000,00Compra de portas

1 R$ 1.000,002.2 Frigobar UNID RS 1.000,00

T]NID. 2 RS 500,00')? Mesas de escritório RS 1.000,00

2.4 Instrumentos Musicais UNID.
Sob

demanda
Sob demanda R$ 8.000,00

FASE II DO
PROJETO
SOCI(rcULT
lunr,r,
IDESPERTAR
lplnl,.l,
lvrúsrcl

I

R$ 12.000,00

SERVrÇOS DE TERCETROS (PESSOA OU

ETAPA
META

FASE
nnscmçÃo DETALTTADA UNID. QUANT. VALORUNITARIO VALORTOTAL

3.1 Professor de Percussão e Bateria Mês r2 Sob demanda RS 5.000,00

3.2 Mês t2 Sob demanda R$ 5.000,00
vvrlu4 r\géçrrlç ttlu>tvdr Ddlu4 urvrr
T-^.r:^:^-^l

J.J Mão de Obra Manutenção Predial, troca de portas Mês t2 Sob demanda RS 8.000,00

A^ ,/
rps rs.ooo,oo

FASE II DO I

PROJETO ]

SOCIOCULTI
URAL

DESPERTAR
. PARAA
I Músrc.l

frü,^l NrP.ê-
f",Cláudio Aítônio de SouzaV PreÍeito Municipal

Controlador Geral i-
Mat 201 wct

QUANT.

guBiro



DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRra: Órgão: 07. Unidade: 02.

Função: 13. Subfunção: 392. Programa:0023. Atividade:
0.089 -Apoio a Entidades - SECULTE - Emenda Impositiva,
3.3.50.41 - Contribuições (ficha 130 - Custeio). 4.4.50.41 -

contribuições (ficha 946 - Investimento), Fonte: 1500.

DOT

META/ETAPA JAN FEV MAR ABR IVTAI JUN

RS

JUL AGO SET OUT NOV DEZ
FASE II DO PROJETO

SOCIOCULTURAL
DESPERTAR PARA A

MÚsICA

META,/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAI JUN

JUL AGO SET OUT NOY DEZ

F'ASE II DO PROJETO
SOCIOCULTURAL

DESPERTAR PARA A
MÚsIcA

para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito
mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal
impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consigrrada no orçÍrmento do município, na forma deste Plano

DA AruDA DE ALTO

Presidente da RUI RIDRIGUES PAULA

de Trabalho.

: SOCIEDADE MUSICAL
23 de maio de 2O24

termo encontra guarida legal: . . ,

t {.ier"rita" ;eÃ 0rv1,r1 4,-k: t 3o rS I z'otQ DEFERID. 
Túl )( /) Previsao orçamentrlriafl-$

( [ ) Recursos financeiros (t <+

INDEFERIDO O
o
a)

,)

A fii() (Lí

deCarlos

Controlador

( /) Compatibilidade com a LDo á{-'}

INDEFEzuDO

Prefeito de Congonhas
Antônio

Í--l DEFERTDO

23 de maio de2024

II-
-

II

II

VALOR INVESTIMENTO:
RS 60.000,00

t

E



Coqgoohs,29 qlllSb &&A- Diário ofici,al Eletrônko, criado gele f,ci munkipal tf 2-9or:m9 -^NO ír I releo

Côdgo da Yâlktação: 1{i:}0:15

.tllIo D5 FOEúÍO F.BrzEla pAnGERtr QUE EHTRE St CETEE§ÂI| O itUXrcíplo DE CONGOT{}IAS C ASOCIEDADC U|§CAL I{O5S S:i|}IORA

o*^luDâDoâLTo mrn tt]lÃo
Prrthpes: o Munidpb de Congonhas" iÍlsüiro no CNPJ sob o n". 16.752.wúAÍ-O2. co'ír s€dê írâ praça Prcsiderte Xubitsóêk 13S, CentÍo,

CongoÍüa/MQ represenado por sêu Prefeito, Cláudio Antônio dê Sôuzà, inscrito no RG l.l9 M-I.652382 e oo CPF no 314.756.98&15, ê Pelo SecreÉrb

- 
-runicipal 

de Cultura, EspoÍte, Lâzer, Eventos e Turismo, Jean Ângeio de Oliveira. portador da Caneira de ld€nddade n1 M8.955835 e do CPF

029363.176'(b e a Sociedade Musical Nocsa Senhora da Âjuda do Âlto Marãnhão, inscríta no CNPJ sob o no. 20.13'138910(U-11, coín sede nô Rua

N6sâ 5êÍlhora da 4uda, 74 Disnrito de Alto Maranhão, ContonhayM§, reprÊsentada por seü PresidenE, Rui Rodrigues tlê Paula. portador do RG no,M-

3.6{&318 e do CPF n". 200,845.36É91. Objero: A exe€ução de projero FASE lll dê incentivo à artê dâ iu:§icá instnínêntâl - bâÍrda cn il râdi.JoÍrât - como

forma de descrwofulnreno cultural social e profissbnal, conforme Plano de Trabalho arexo. Tem o obietivr de quatficação dc.lntEgrantes @ bandã,

lbrmação dos afunc É exiseotes e possibilidade de incrernenro para forrnação de novqs componentes corn aulas graoitas teóricas c pr&i:ee paÍ. sob

- deÍrtaíÉâ de crianças (a partir & 10 anos) e adolescentes dê bâb.à renda, principalÍnêntê os quê sê ericorrtÍam em sitlâção dc wlàcrabilklada por

melo da hldâção e fundamentação musical. Valon Rí 60.000.@ (sessentâ mil reais). Dotação OÍçôÍnênrárb: órgão: 0?. Unldâdê: 02. funçâo: 13.

9rbítmção: 392. Programa: ü)23. Âúuklade: 0.089 -AÍ,oio a Entidades - SECULTE - Emeoda lmpositivE 33.50.41 - Contribuições (fiôa 130 - Custeiol
tt 45O.4l - contribuiçÕes {fiôa }16 - lnve*imento). Fonte 15O0. yrgência: 23 de maio de 2024 até 23 de nraio de 2025. Congonhaa 29 de rnaio de 2024.

Cláudio An6nio dê Souza, Prefeim de CoÍt8gnhâs. Rui Rodrigirês De Paula Prêsidente da Sociedade Musi€al Nossa Senhora da Aiúa & Alto MaÍanhão.

Cód[o de valuação: 163125

Iffi' ÍE ÂTNINEACãO E RÂNHCÀçÁO E HENGEü.BAIE TE TICTTAGÃO If Prc'O'g:&I'

AIJTORIZO € RATFIC0 a h,qiOib&& <b lcíação recorúeila m Paíês údüoq de qcordo un o *ti1o 74, irào lt, ô Lôa F€&íC íf 11.1§12M1. aconÉçb tb srg€sa AI-E(ÂH)RE mARTlNs S{vrÂJú\ §18015'1672, clFJ Íto. 07.316.50o/Í}ootsg, pra ryçernço (b Og (ht) stuxs ru*x con abíú..uilfo E rflsRnÂDo, a tn <b dendor a Secrsúrb rtr*Da «b crdhua, EspoÍb, LaaÍ, EiirÍb e Tuigrà. rc caà o{mzül+ qmZgf e
2!17fá21.9dsíúaSodrb&PExfrner[oeGestão-Á,r€sdêCürta:6eLingõescabbrãoorffi.VeRi18.m,o1dazàb16ÍãÉ).
Cqpmr, m & ÍÍú) b 2&L üturb Ànenb de So.E

Códrto dc Vel&daçãa: 163+6

,rür-co!tot Les.E3.get.br

...'


